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Ofício  GPS/DL/0255/2023
 
 
 
 
 

Florianópolis, 14 de agosto de 2023
 
 
 
 
Excelentíssima Senhora
DEPUTADA CAROLINE DE TONI 
Coordenadora do Fórum Parlamentar Catarinense
Brasília - DF
 
 
 
 
 
Senhora Coordenadora,
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Moção nº 1352/2023, aprovada
na Sessão Plenária do dia 10 do corrente mês, de autoria do Senhor Deputado Lunelli,
apelando para que seja sustado ou revogado o Decreto nº 11.615, de 2023, que versa
sobre a comercialização de armas de fogo. 
 
 
 
 
 

         Atenciosamente,
 
 
 
 
 

           Deputada PAULINHA
           Primeira Secretária
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